GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
CONSELHO DE EDUCAGAO DO CEARA
CAMARA DE EDUCAGAO BASICA

INTRESSADA: Escola de Ensino Fundamental Maria Nair Vasconcelos

EMENTA: Credencia a Escola de Ensino Fundamental Maria Nair Vasconcelos, de
Pindoretama, autoriza a educagéo infantil, reconhece o curso ensino
fundamental, aprova-o nas modalidades de educagéo de jovens e adul-
tos e educagdo especial, a partir de 2003, até 31.12.2008, e autoriza
Maria Neusimar Ferreira da Silva a exercer a fungéo de diregéo da refe-
rida escola, até ulterior deliberagdo deste Conselho.
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| - RELATORIO

Maria Neusimar Ferreira da Silva, diretora da Escola de Ensino Fundamental
Maria Nair Vasconcelos, situada em Coqueiro do Alagamar, S/N, Cep: 62860-000,
Pindoretama, mediante processo N° 01400704-5, solicita deste Conselho o
credenciamento da citada instituicdo de ensino, a autorizagdo da educagao infantil,
a autorizagdo do curso de ensino fundamental, a aprovagao deste nas modalidades
educagéo de jovens e adultos e educagéo especial e a autorizagdo para que possa
assumir a diretoria daquela escola.

A referida instituigdo pertence a rede municipal de ensino, é de médio porte e
conta com 23 (vinte e trés) professores todos habilitados.

Il - FUNDAMENTAGAO LEGAL

‘A luz da LDB e das Resolugdes deste Conselho, a instituigdo em andélise a-
presenta condigdes satisfatorias ao funcionamento de uma escola de qualidade nos
niveis e modalidades de educagéo a que se propde.

Il - VOTO DO RELATOR

O voto é pelo credenciamento da Escola de Ensino Fundamental Maria Nair
Vasconcelos, pela autorizagéo da educagéo infantil, pelo reconhecimento do ensino
fundamental, pela aprovagéo deste nas modalidades educagdo de jovens e adultos
e educagdo especial, a partir de 2003, até 31.12.2008, e pela autorizagéo de dire-
¢do da referida escola em favor de Maria Neusimar Ferreira da Silva, -até ulterior

deliberagdo deste Conselho.
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IV - CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado pela Camara de Educagédo Basica do Conselho de Edu-
cagéo do Ceara.

Sala das Sessdes da Camara de Educagéo Basica do Conselho de Educa-
¢do do Ceara, em Fortaleza, aos 12 de janeiro de 2004.
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